
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" UmuaFïÀí  

cape, dfra. o€4 

DECRETO N°11812007 

Abre Crédito Adicional Ebiál, élan-.  o óProvidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização da Lei Municipal n° 3.037 de 
04 de julho de 2.007; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 146.728,29 (cento e quarenta e seis mil setecentos e vinte e oito 
reais e vinte e nove centavos), tendo em vista a observar a sistemática de apropriação 
contábil estabelecida pela Portaria n°447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do 
Tesouro Nacional, Portaria 219, de 29 de abril de 2004-STN, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 

0600 
0602 

0602.2781200161.008 

8156/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Construção do Complexo Poliesportivo 
- RECURSOS CONVENIO MIN/COM.ESPORTIVO 
- FONTE DE RECURSOS 33719 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.166,04 

7565/4.4.90.52.00 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção da Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 03103 
- Subvenções Sociais 	 143.382,25 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Programa Errad. Do Trabalho Infantil PETI 
- RECURSOS CONVÊNIO PETI BOLSA 
- FONTE DE RECURSOS 33754 
- Equipamentos e Material Permanente 	 180,00 
-TOTAL 	  146.728,29 

0800 
0802 

0802.1236500222.048 

8157/3.3.50.43.00 
0804 

0804.0824300212.072 

Art. 2°. Como recurso para cobertura do crédito autorizado pelo art Vserá 
utilizado o Superávit Financeiro(saldo das disponibilidades financeiras líquidas)das fontes de 
recursos sem comprometimento, apuradas em 31 de dezembro de 2006, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

FONTES DE COM SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
2006 
103 - RECURSOS FUNDEB 	 143.382,25 
719 - RECURSOS MIN/COMP.ESPORTIVO 	 3.166,04 
754 - RECURSOS CONVÊNIO PETI BOLSA 	 180,00 

- TOTAL 	146.728,29 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua,publicação.:  

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de julho de 2007., 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Firefeito Municipal 

WANDERLEA DANTAS CORREA 
Secretária de Administração e Fazenda 
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